
 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Orçamento e Grandes Opções do Plano | 2024 2/63 

 

 

Índice 

 

Nota de Enquadramento .......................................................................................................... 3 

PARTE I - Grandes Opções do Plano.......................................................................................... 8 

I.1 - Introdução .......................................................................................................................... 8 

I.2 – Grandes Opções do Plano (Odemira 21_25) ..................................................................... 9 

I.3 - Consideração Final ...........................................................................................................13 

PARTE II: Análise Técnica ........................................................................................................14 

Nota Metodológica .................................................................................................................14 

II.1 – Orçamento para 2024 ....................................................................................................20 

II.2 - Orçamento da Receita ....................................................................................................21 

II.3 - Orçamento da Despesa ...................................................................................................22 

II.4 - Análise das Receitas ........................................................................................................23 

II.5 - Análise das Despesas ......................................................................................................29 

II.6 - Orçamento Plurianual .....................................................................................................41 

Anexos .....................................................................................................................................43 

Análise Técnica relativa à venda de refeições escolares ........................................................44 

Mapa das Responsabilidades Financeiras Resultantes de Compromissos Plurianuais ..........47 

Mapa das Entidades Participadas pelo Município ..................................................................54 

Tipologia de despesas em classificações económicas residuais .............................................56 

Encerramento .........................................................................................................................63 

 

  



Orçamento e Grandes Opções do Plano | 2024 3/63 

 

Nota de Enquadramento 

“Realismo e Futuro...” 

O ano 2024 corresponde ao terceiro e último dos três anos plenos de concretização do mandato autárquico 

2021/2025. É, por isso, o ano de início de concretização das perspetivas e das prioridades que foram consideradas para 

o presente mandato, é tanto mais assim considerando que os anos de 2022 e 2023 significaram o regresso à 

normalidade da ação municipal (eg: fim de pandemia), a consolidação do modelo organizacional (eg: alteração da 

estrutura orgânica e provisão de todas as chefias por concurso) e o espaço tempo para executar o planeado em 

mandatos anteriores (eg: projetos financiados no PT2020), para fechar assuntos pendentes há décadas (eg: AFIPR e 

loteamento do Cruzamento do Almograve) e para projetar o futuro (eg: lançamento das obras a financiar no PT2030).  

Se o orçamento de 2023 significou um salto, em termos de valor global do orçamento, de 6,5 milhões de euros 

relativamente a 2022 (de 45 375 000€ passamos para 51 860 000€), o orçamento de 2024 significa um novo salto no 

valor global do orçamento da ordem dos 11,2 milhões de euros (de 51 860 000€ para 63 100 000€). É a maior proposta 

orçamental de sempre em Odemira e significa uma mudança estrutural na dimensão orçamental da Câmara Municipal 

de Odemira bem como a consolidação de Odemira como um dos Municípios de estrutura média em Portugal, em 

termos de transferências diretas do orçamento do estado (seja corrente e/ou capital) para as autarquias. 

Do lado da receita, conforme referido supra, o grosso do aumento das receitas provem das transferências diretas do 

estado seja por via das transferências do orçamento de estado seja por via das transferências associadas aos fundos 

estruturais como sejam do PT2020 (alguns valores residuais), da incorporação dos novos financiamentos associados 

ao PT2030 nos investimentos a realizar já no próximo ano e pela incorporação dos valores do PRR para o 

financiamentos dos investimentos a realizar na habitação em 2024. Sem prejuízo da afirmação de que Odemira vê 

reconhecido, no âmbito da Lei das Finanças Locais e do Fundo de Financiamento da Descentralização, a sua dimensão 

média em termos nacionais, também importa realçar que o salto em termos de receitas totais está, em boa medida, 

associado à capacidade de, numa perspetiva realista e de futuro, encontrar financiamento no âmbito dos Fundos 

Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI). 

Do lado das despesas importa perceber que este valor global se reparte em 44 580 000€ de despesas correntes e 

18 094 000€ de despesas de capital (investimento) e que significa, do global de variação de 21,7% relativamente a 

2023, uma variação de 33% nas despesas de capital (investimento) e uma variação significativamente menor na 

despesa corrente da ordem dos 18,2%. Estes números significam, grosso modo, um crescimento do investimento (mais 

35% no Plano Plurianual de Investimentos) onde se destacam: uma previsão de investimento superior a 5 milhões de 

euros em estradas e ruas do nosso concelho, nos próximos dois anos; uma previsão de investimento da ordem dos 14 

milhões em diversos projetos enquadrados no âmbito do PT2030, nos próximos dois anos; e um investimento da 

ordem dos 5 milhões de euros em habitação, financiado pelo PRR, no próximo ano. 

A previsão de investimento na nossa rede viária resulta do compromisso inalienável de recuperar a rede de caminhos 

e estradas municipais pavimentadas, garantido segurança e qualidade de circulação no nosso concelho. É uma escolha 

obrigatória e que pretende ser a base para a construção de um novo modelo de mobilidade no nosso concelho que, 

para além da estrutura física de estradas e ruas, convidará, no futuro à definição de modelos de transporte publico 

coletivos que garantam o acesso, de todos, em tempo e em qualidade aos serviços públicos de interesse geral. 
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O investimento previsto em habitação constitui-se em partes diferentes onde se realça: a continuidade na aquisição 

de imóveis, nos nossos centros urbanos onde existem todas as infraestruturas públicas, para disponibilizar, em regime 

de arrendamento apoiado, às famílias que mais precisam; uma componente, ainda com significado, de recuperação 

de edificado público para o mesmo destino de habitação em regime de arrendamento; e uma nova componente de 

investimento na construção de casas e apartamentos para atribuição, em regime de arrendamento, aos nossos jovens 

e aos nossos munícipes que mais precisem. 

Finalmente, do lado dos investimentos a incluir nos FEEI, fundamentalmente no PT2030, destacaria aqueles que 

pretendemos levar a cabo na educação (eg: Centro Escolar do Almograve), na reabilitação urbana (eg: 2.ª fase da 

Reabilitação Urbana da Zambujeira do Mar), no desenvolvimento económico (eg: Ninho de Empresas de Odemira), na 

eficiência hídrica e saneamento (eg: rede de saneamento das Seisseiras)  e nos equipamentos culturais/património 

urbanos (eg: Centro Interpretativo “Rio Mestre de Água Salgada”).    

Do lado da despesa corrente importa destacar um acréscimo de 15,6% em recursos humanos e de 23,2% em despesas 

de aquisição de bens e serviços correntes. Ainda que o peso relativo dos recursos humanos, na despesa total, diminua, 

existe um aumento concreto do investimento municipal em dotar os serviços de pessoas com as competências 

necessárias e adequadas para o bom serviço publico a que a Câmara Municipal de Odemira está obrigada. Sem pessoas 

não é possível um bom serviço publico. Este aumento efetivo, que se enquadra na tendência dos últimos dois anos, 

decorre de quatro dimensões: o aumento generalizado de salários; o forte aumento proporcionado pela incorporação 

dos recursos humanos provenientes do ministério da educação; a necessidade de dotar as novas unidades orgânicas 

dos recursos humanos tecnicamente adequados ao desempenho de novas funções e de novos objetivos municipais; 

e, finalmente, a necessidade de rejuvenescer (entradas antes das reformas, garantindo a passagem da identidade 

institucional) toda a estrutura municipal, incidindo especialmente, em 2024, nas unidades operacionais (equipas de 

terreno). 

Em termos de aquisição de bens e serviços correntes, que aumentam o seu peso relativo na despesa total, importa 

realçar: a necessidade de reforçar as disponibilidades para fazer face ao aumento de preços dos consumíveis, das 

matérias-primas, da energia (combustíveis e eletricidade), bem como a subida significativa dos valores a pagar pela 

recolha, deposição e tratamento de resíduos sólidos urbanos, bem como do fornecimento de água de consumo e o 

tratamento de águas residuais. Neste sentido é relevante notar que as dimensões básicas associadas aos resíduos, 

águas de abastecimento, saneamento e energia representam um peso relativo de 26% da despesa corrente inscrita no 

Plano de Atividades Municipal (PAM). 

O peso relativo destas componentes básicas não se resume aos aumentos estruturais dos custos associados aos 

serviços externos fornecidos pelas empresas intermunicipais. Estes valores refletem, cumulativamente, uma 

intencionalidade de aposta na introdução de novos modelos de eficiência hídrica, em continuar a investir na melhoria 

da limpeza urbana, na introdução de um sistema piloto de recolha de bioresíduos e na estruturação de novos métodos 

de eficiência energética. 
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Na linha do peso relativo de cada função destacam-se, para além das funções básicas referidas supra, três funções 

estratégicas fundamentais, tais como: a Educação com 12% da despesa correntes inscrita em PAM; o Desenvolvimento 

Económico com 7% das despesas correntes inscritas em PAM; e a Cultura com 8% das despesas inscritas em PAM. 

Na Educação é de destacar a grande alteração no fornecimento de refeições em todas as escolas do concelho e em 

todos os níveis de ensino. Esta alteração tem por base o facto de todas as refeições serem confecionadas localmente 

o que permite uma dimensão de rastreabilidade e monitorização da qualidade das refeições e um reforço do emprego 

local porque são criados empregos na confeção das refeições bem como nos fornecimentos das matérias-primas 

dessas refeições. Acresce a essas duas dimensões, referidas anteriormente, a possibilidade de criação de projeto que 

faça a ligação entre uma produção de produtos alimentares a nível local (produtores locais) que sejam capazes de 

fornecer as cantinas das escolas do concelho. Este projeto com dimensões ambiental (pegada ecológica) e económica 

(emprego e empresas locais) de forte impacto no concelho terá, em 2024, forte avanço com a previsão de implementar 

um projeto piloto num dos agrupamentos de escolas do concelho. A par deste projeto na área alimentar é ainda de 

destacar o reforço do modelo de manutenção de espaços e equipamentos, bem como na melhoria das ligações e dos 

equipamentos informáticos em todas as escolas. 

No desenvolvimento económico importa destacar os novos regulamentos de apoio à atividade económica e aos 

eventos locais de dimensão económica que permitirão estruturar uma base a partir da qual pode, no futuro, ser 

estruturada uma dinâmica de valorização dos territórios e dos produtos de Odemira. A par desta aposta em novas 

ferramentas de apoio ao desenvolvimento económico, é de realçar o investimento na produção de conhecimento que, 

em 2024, terá expressão na criação de um laboratório dedicado à investigação aplicada tendo por base o tecido 

empresarial local e os principais produtos do concelho de Odemira. Este investimento na produção de conhecimento 

e nas ofertas locais em ensino superior representam bem uma aposta que se considerou ambiciosa, mas que é também 

realista, no futuro do concelho. É um caminho iniciado, que se quer aprofundado, e que terá em 2024 um ano de 

decisiva afirmação. 

Na dimensão Cultural, 2024, será um ano com três dimensões de impacto muito relevantes. Em primeiro lugar a 

dimensão das comemorações dos 50 anos do 25 de abril. O programa que será dedicado a este momento maior da 

história de Portugal será em conformidade com a relevância da data e é nessa dimensão que assumiremos, como 

evento de âmbito nacional, a partir de Odemira, o festival da liberdade e justiça, ou seja, o já mítico “Abril em 

Odemira”. Numa segunda dimensão é de assinalar a constituição da equipa técnica da unidade orgânica e o 

subsequente início da execução do Plano Municipal de Cultura para a próxima década (PMC2030). Nesta dimensão 

importa destacar a preparação da Bienal de Artes do Concelho de Odemira (BACO) e o primeiro ano de implementação 

do programa “Odemira Criativa” que pretende contribuir para consolidar e incrementar a capacidade local de 

produção de cultura. Numa última dimensão importa referir as comemorações do centenário da viagem Portugal (Vila 

Nova de Milfontes) a Macau. Este evento de dimensão internacional terá um programa dessa mesma dimensão e 

procurará valorizar a viagem, os seus protagonistas e Odemira. 
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Para além destas áreas estratégicas o ano de 2024 continuará a ser tempo para a execução integral do programa de 

governação de 2021/2025 donde se destacaria: o Fórum do Território enquanto face visível de um ecossistema 

participativo que em 2023 já contribuiu para a maior votação de sempre no Orçamento Participativo Municipal e que 

em 2024 incidirá o seu trabalho em duas dimensões, do mesmo propósito de incrementar a cidadania e a participação, 

um retorno do trabalho feito em todas as freguesias no mapeamento do que as pessoas consideram qualidade de vida; 

e uma nova abordagem junto de todas as escolas do nosso concelho; a concretização de mais investimentos que visam 

melhorar as condições no local de trabalho e nas ferramentas/equipamentos de trabalho dos nossos funcionários 

como seja o planeamento e o lançamento da obra para novas naves operacionais, aquisição de novas viaturas e 

equipamentos e o investimento na melhoria dos locais de trabalho e/ou em novos locais de trabalho; e o continuado 

investimento no planeamento e ordenamento do território com processos como o desenvolvimento das unidades de 

execução resultantes da aprovação do plano de regularização da área de fracionamento ilegal da propriedade rústica 

a norte de Vila Nova de Milfontes (AFIPR),  finalizar o processo de revisão do Plano Diretor Municipal (PDM), concretizar 

a Carta de Habitação de Odemira, tal como as ORU de Odemira e São Teotónio;  finalmente investir num melhor serviço 

público de atendimento (reforço de pessoas, mais e melhores modelos digitais de acesso e com a abertura de dois 

novos espaços e serviços descentralizados em São Teotónio e em Vila Nova de Milfontes) bem como na melhoria nos 

tempos de resposta dos nossos serviços de licenciamento e de gestão de serviços (águas e resíduos) e infraestruturas. 

Na elaboração desta proposta de orçamento para 2024, para além das proposta e contributos de toda a equipa de 

dirigentes importa realçar que foi introduzido um novo período, além da fase legal de “direito de oposição”, para a 

receção de contributos por parte das diferentes forças políticas com assento na Assembleia Municipal. Considerando 

que esse período não foi utilizado por nenhuma força política e que os contributos, em sede de “direito de oposição”, 

foram apresentados de forma muito distinta (quase todos de forma oral e apenas um em formato escrito) optou-se, 

neste documento, por uma referência às propostas que foram consideradas por estarem alinhadas (terem 

enquadramento) no Programa de Governação “Odemira 21_25”.  

No caso da Inicitiva Liberal (IL) importa realçar a proposta de construção de modelo de fornecimento de água de 

abastecimento a locais com povoamento muito disperso que está considerada no âmbito da proposta “Promover ... o 

alargamento da taxa de cobertura no abastecimento (em cerca de 5%)”; proposta de criação de grupo, constituído por 

quadros técnicos do concelho, de reflexão e de construção de propostas de sustentabilidade e diversidade económica 

do concelho que está considerado, seja no novo modelo de promoção da participação (Forum do Território), seja em 

“Fomentar programas de apoio ao empreendedorismo inovador e na valorização das cadeias produtivas”; a introdução 

de modelo de avaliação de eficiência dos serviços municipais que está já previsto no âmbito do SIADAP (cumprimento 

dos prazos e critérios de avaliação) bem como no sistema de monitorização de politicas publicas que esteve em 

construção durante 2023; finalmente proposta de reforço dos conceitos de cidadania e de empreendedorismo nas 

escolas que está considerado no trabalho do Forum do Território para 2024 e que, no caso do empreendedorismo, 

será considerado na revisão do programa Odemira Território Educativo (ODETE) que decorrerá durante 2024. 

No caso do Bloco de Esquerda (BE) importa realçar a proposta de introdução da “tarifa social da água” que, de forma 

genérica, se considera que está coberta pelo regulamento do cartão social que permite a diminuição dos “preços” dos 

serviços de águas de abastecimento, águas residuais e resíduos. No entanto, a introdução de tarifas e/ou preços 

diferenciados, estará considerada na proposta de revisão do regulamento municipal de taxas que estará terminado 

em 2024. Realçar a proposta, já prevista no contrato de serviços de transporte para 2024, do reforço de serviços 

públicos de transportes para acesso à praia durante o próximo verão, que teve projeto piloto em 2023, considerando 

mais dias semanais e melhor articulação/ligação com o interior do concelho. 
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Finalmente, referir a proposta de reforço e de melhor distribuição dos apoios no âmbito da cultura e do desporto que 

está já patente nos novos programas de apoio à cultura e ao desporto, construídas durante 2023, e que assentam no 

princípio da transparência nos critérios de distribuição e que incrementam, de forma significativa, o apoio a estas duas 

áreas de atividade no nosso concelho. 

No caso da Coligação Democrática Unitária (CDU) importa realçar propostas para que se acelerem diferentes e diversos 

investimentos municipais que estão previstos no Programa de Governação “Odemira 21_25” (eg: melhorias nas 

escolas; Centro de Recolha Oficial (canil); novos espaços de acolhimento de empresas; alargamento da cobertura em 

água de abastecimento e de saneamento; mercado municipal em Odemira; etc...) e que, muitos deles, já estão 

programados no âmbito do Plano Plurianual de Investimentos (PPI) com previsão de avanços significativos em 2024. 

Dar nota de proposta para a melhoria de serviços como a cobertura concelhia de rede de telemóvel, melhoria de 

espaços despotivos (polidesportivo de São Luís) e a descentralização da Biblioteca Municipal. Sobre estas propostas 

importa referir o seu enquadramento em propostas que decorrem, como seja o investimento generalizado, que 

decorre nos locais de menor cobertura de rede, até final de 2023, para que se cumpra desígnio prometido pela 

ANACOM, em sessão realizada em Odemira, de cobertura integral do concelho até final de 2024. Importa referir o 

acordo, previsto em orçamento para 2024, com a Junta de Freguesia de São Luís para concretizar beneficiação no 

polidesportivo de São Luís e referir, finalmente, parceria com sociedade recriativa de São Luis para que o espólio dessa 

associação seja considerado como um primeiro exercício de parceria da Biblioteca Municipal com diversos locais no 

concelho para a promoção do livro e da leitura. Finalmente referir a proposta de aumento dos apoios às famílias nas 

despesas diretas com educação que, para além do valor previsto em orçamento de 2024, pode ser considerado, no 

âmbito de alteração orçamental, para reforço, tendo em conta a inflação real de 2023. 

No caso do Partido Social Democrata (PSD) importa referir que foi apresentada proposta escrita com um conjunto de 

propostas nas diferentes áreas de atuação do município donde importa realçar aquelas que foram consideradas com 

enquadradas no Programa de Governação “Odemira 21_25” e que se constituem como acréscimo ao que já estava 

previsto no orçamento de 2024. De referir que já estavam consideradas algumas das propostas apresentadas (pelo 

menos propostas similares e/ou que pretendem responder à mesma preocupação), como sejam a melhoria de 

investimento nas nossas escolas em termos de equipamentos e de conforto térmico, a melhoria da capacidade de 

transporte dos alunos para atividades, o acelerar de propostas para a oferta de alojamento para profissionais públicos 

deslocados, o investimento na nossa rede viária, o mapeamento das necessidades em equipamentos/infraestruturas 

de saúde e em novas propostas para politica municipal de integração de migrantes. Acresce referir propostas que 

devem ser consideradas no processo de revisão do ODETE (em excução) como ter uma imagem clara sobre a estrutura 

etária do pessoal docente e não docente de todas as escolas e a necessidade de construir equipa multidisciplinar de 

recursos técnicos especializados (eg: terapeutas da fala; psicólogos; etc...) que permitam uma melhor gestão de futuro 

e de qualidade nas nossas escolas. E, finalmente, a proposta de de isenção de IMT para jovens até aos 40 anos na 

compra de casa própria para habitação permanente até 200 mil euros que só poderá ser considerada, segundo a 

Direção de Serviços Centrais do IMT, aquando da aprovação de regulamento municipal que ocorrerá em 2024. 

As Grandes Opções do Plano para 2024 têm como matriz principal o Programa de Governação “Odemira 21_25” que 

assenta no programa de candidatura do Partido Socialista, sufragado por maioria dos eleitores em 26 de setembro de 

2021, mas, conforme refrido supra, contam com a introdução de contributos, resultantes do processo de auscultação 

dos diferentes partidos políticos com assento na Assembleia Municipal que queremos melhorar em 2024. 
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PARTE I - Grandes Opções do Plano 

I.1 - Introdução 

Em cumprimento da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em especial o estabelecido nas alíneas c) do n.º 1 do artº 

33.º e a) do n.º 1 do artº 25º, são apresentadas as Grandes Opções do Plano e o Orçamento do Município de Odemira 

para o ano 2023, para apreciação e votação da Câmara Municipal e da Assembleia Municipal. 

Os documentos previsionais para 2024, constituídos pelas Grandes Opções do Plano (GOP) e Orçamento para 4 

prosseguem as premissas fundamentais, com forte incerteza nas condições económicas e financeiras tendo em conta 

a crise mundial resultante do conflito no Leste Europeu, tendo por base a Lei de Orçamento do Estado para 2024. 

Assim, os documentos previsionais foram elaborados com base no programa eleitoral apresentado pelo partido 

socialista às eleições autárquicas de 26 de setembro de 2021, tendo por base princípios da prudência, do rigor, da 

transparência e do equilíbrio, prosseguindo uma estratégia de:  

 Concretização das principais medidas plasmadas no programa eleitoral, agora definido como programa de 

governação “Odemira 21_25”; 

 Reforço e consolidação das finanças municipais no sentido de garantir uma tesouraria saudável, prazos médios de 

pagamentos reduzidos e fundos disponíveis positivos em cumprimento da Lei dos Compromissos e Pagamentos 

em Atraso (LCPA); 

 Manutenção de políticas de desenvolvimento sustentável do município, com o propósito de melhoria de qualidade 

de vida das suas e dos seus munícipes; 

 Priorização na execução dos projetos enquadrados em apoios dos FEEI; 

 Criação de melhores condições de trabalho a todos os funcionários municipais como forma de melhoria das 

respostas ao exterior e na eficiência dos serviços; 

 Criação de mecanismos e de ações que conduzam à diminuição futura da fatura energética, bem como da pegada 

ecológica no âmbito de toda a atividade municipal. 
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I.2 – Grandes Opções do Plano (Odemira 21_25) 

No que diz respeito ao “Odemira 21_25”, a proposta para 2024 apresenta-se como o tempo de concretização das suas 

diferentes ações, sendo que o valor global definido em valor despesas de capital (investimento) na ordem de 18 094 

000€ e o valor em corrente (despesas para atividades e apoios) na ordem dos 44 580 000€. O programa de governação 

“Odemira 21_25” tem por base o facto de que muitos têm sido os desafios que Odemira tem enfrentado e que os 

sucessivos executivos municipais do Partido Socialista são bem o exemplo do que significa a intervenção do poder local 

democrático no processo de desenvolvimento do nosso concelho. 

Sentimos que, novos tempos, tempos de transição, trazem novos desafios. Desafios gigantescos como são: a 

necessidade de combater as desigualdades que foram reforçadas pela pandemia e que agora são incrementadas por 

uma nova crise profunda e prolongada resultante do conflito militar no Leste Europeu que se vê acrescida, agora, do 

renovado conflito na faixa de Gaza; como estruturar a nossa economia local, quais as nossas escolhas, de tal forma 

que incremente a sua competitividade, mas com sustentabilidade; e, o que fazer para nos adaptarmos e/ou mitigarmos 

aos/os efeitos das alterações climáticas. 

Estes três desafios transversais são a estrutura da nossa proposta de governação para o próximo mandato. A 

participação cidadã constitui a base para enfrentarmos esses desafios, nos próximos anos. O património natural e 

cultural – o que temos e o que somos – é o principal recurso de que as nossas comunidades dispõem para enfrentar 

estes desafios. Para mobilizar os cidadãos para este desígnio será promovido um espaço para a participação informada. 

A este espaço chamamos Fórum do Território, ao qual já demos início, e que será um espaço de co-definição de 

estratégias e de iniciativas rumo à sustentabilidade do município de Odemira. Atuará de acordo com os princípios da 

democracia participativa, onde os cidadãos e as entidades tomam parte das decisões sobre o território, assumindo e 

partilhando responsabilidades na sua gestão de acordo com objetivos comuns. 

Outra das bases para estruturar a participação cidadã é a promoção de uma sociedade mais justa e solidária, o que 

implica pensar em modelos de desenvolvimento ajustados a mulheres e homens. Uma sociedade só é 

verdadeiramente democrática, desenvolvida e coesa quando conta com a participação igualitária de mulheres e 

homens.  

Nos últimos anos vivemos enormes retrocessos, evidenciados pela Pandemia que atravessamos, em que mais uma vez 

as mulheres sofrem o maior impacto numa crise que, para além de económica, tem um grande enfoque social. É 

necessário contrariar! E é por isso que assumimos, como poder local, responsabilidade pela construção de políticas 

locais que caminhem para e com a Igualdade. Desta forma, apresentamos um conjunto de medidas transversais de 

promoção da igualdade: 

(1) Promover a representação paritária de mulheres e homens – equipas 50/50 - em todos os níveis de decisão 

autárquica e no Setor Empresarial Local. 

(2) Elaborar um novo Plano Municipal para a Igualdade transversal a todas as áreas de intervenção da política local – 

incluindo instrumentos de planeamento de gestão urbana dos territórios - e que integrem uma perspetiva de 

interseccionalidade, tendo em conta fatores como o sexo, a idade, a nacionalidade, a orientação sexual, 

deficiência, etnia, religião, entre outros. 

(3) Promover um modelo de avaliação e monitorização do impacte das políticas de gestão de recursos humanos sobre 

as famílias e particularmente como fator de discriminação de género, nomeadamente: 

(a) Apoiar as pessoas através do desenvolvimento de planos de carreira transparentes, baseados em objetivos e 

resultados concretos e mensuráveis;  
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(b) Trabalhar no sentido de possibilitar às pessoas iguais oportunidades de desenvolver as funções que melhor se 

adequam às suas competências e ambições, bem como formar e sensibilizar futuras lideranças para a 

importância do mérito, da igualdade, da inclusão, da não discriminação;  

(c) Promover a adoção e a aplicação de códigos de conduta dentro das instituições para lutar contra o sexismo e 

discriminação de qualquer tipo e assegurar a possibilidade de reclamação nos seus locais e programas de 

trabalho. 

(4) Valorizar a qualificação e as competências das mulheres na empregabilidade e tomada de decisão económica, 

cívica e política como fator de competitividade, desenvolvimento económico e sustentabilidade, nomeadamente 

na transição digital. 

(5) Reconhecer o compromisso com os “Territórios Educadores” e com a” Educação para a Cidadania e para a 

Igualdade”, implementando medidas de política local eficazes para a sua concretização. 

(6) Apostar na cultura e no associativismo local para a eliminação dos estereótipos de género e promoção da 

igualdade e não-discriminação.  

(7) Fomentar, a nível local, respostas concertadas para a prevenção e o combate à Violência Doméstica contra 

crianças, pessoas adultas e idosas. 

(8) Fomentar, a nível local, respostas integradas para uma cultura de cidadania em promoção dos direitos de pessoas 

LGBTQIA+ e contra a xenofobia e o racismo. 

(9) Reforçar o Papel de Conselheira/o Municipal para a Igualdade junto da comunidade. 

Finalmente, em termos de ações e de investimentos consideramos que a melhor resposta aos desafios transversais 

identificados passa por uma ação de mandato estruturada em torno da: 

(1) promoção da qualidade de vida para todos;  

(2) atratividade do concelho ancorada no seu Património (Cultural e Natural) como base para a promoção do 

conhecimento e da inovação; 

(3) continuar a promover o desenvolvimento económico sustentável, com base na diversidade.  

Estes são os pilares de ação durante os próximos quatro anos, mas que querem estruturar uma ação com maior alcance 

temporal, que seja capaz de produzir mudança estrutural, que prepare e posicione o concelho de forma muito mais 

favorável, face aos grandes desafios. Governar com todos e para todos é o objetivo. 

Assim, a proposta de promoção da qualidade de vida para todos assenta em três projetos distintos. Por um lado, 

importa que os serviços municipais sejam mais eficientes, mais facilmente acessíveis, mais transparentes e que se 

relacionem com os atores locais de forma articulada e sempre numa lógica de complemento positivo onde a ação de 

conjunto deva valer mais do que as ações somadas. Este projeto assenta na valorização dos trabalhadores, no reforço 

das equipas e no aprofundamento da relação de parceria com as Juntas de Freguesia. A medida “Rostos pelo 

Município” será o centro de uma ideia em que são todos os funcionários os primeiros elementos de valorização da 

ação do município em prol de todos. 

Um segundo projeto, aposta num trabalho conjunto entre Município e Juntas de Freguesia para a valorização e 

qualificação dos espaços públicos urbanos e rurais. Esta proposta de “política das coisas de proximidade” pretende 

fomentar o sentimento de bem-estar nos espaços públicos onde as questões como higiene, segurança, e acesso para 

todos são evidentes e se articulam de forma funcional com a oferta variada de serviços (lojas, oficinas, restauração, 

alojamento e serviços públicos) que tornem os nossos aglomerados urbanos atrativos.  
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As principais componentes deste projeto passam pela eficiência do ciclo urbano da água (inclui saneamento e recolha 

de resíduos), no modelo de requalificação/manutenção dos espaços públicos e na componente de planeamento 

urbano/rural integrado e resiliente aos efeitos das alterações climáticas. Terminar o processo de revisão do Plano 

Diretor Municipal (PDM) e a subsequente integração com uma visão de planeamento dos usos diferenciados do espaço 

rural constituem-se como a ação central de um novo território. 

O terceiro projeto parte do princípio da necessidade de uma resposta social e económica, integrada e profunda, para 

que o “pós pandemia” se constitua como processo de retoma significativo. Este projeto tem por base a necessidade 

de sinalizar e apoiar situações de regresso individual ao emprego para situações de perda, procurando não deixar 

ninguém para trás. Para além dessa base, atendendo a alguns ensinamentos que a pandemia produziu, importa 

revisitar os projetos e os regulamentos da atividade cultural, física e desportiva no sentido de construir novos modelos 

de regresso destas atividades centrais no bem-estar de todas as pessoas. A par do regresso da cultura e da atividade 

física e desportiva importa estruturar um modelo de promoção do envelhecimento no meio como fator de promoção 

de um envelhecimento com dignidade e com qualidade de vida, bem como, investir em modelos de inovação social 

onde, de entre os diferentes serviços de interesse geral, a promoção de projetos e o acesso inovador à saúde se 

constituam como um fator de atratividade do concelho. A experimentação de modelos de “comunidades seniores 

ativas e sustentáveis” pode ser a ação emblemática destes projetos, considerando que congrega abordagens de novas 

oportunidades de emprego com modelos inovadores de promoção da atividade física e da saúde. 

A segunda dimensão de “Odemira 21_25” passa por querer um concelho mais atrativo para a produção de 

conhecimento e de mais inovação com âncora no seu Património (Cultural e Natural). A forma que propomos, para 

concretizar esta dimensão assenta em três projetos interdependentes. Desde logo importa continuar a investir na 

educação, tendo como horizonte a melhoria do sucesso educativo no concelho. Este projeto tem como centro a 

continuidade do ODETE, revisitando os seus objetivos e intensificando a sua componente de governação tendo em 

conta a necessidade de melhoria da articulação escola/família, escola/contexto e a necessidade que temos de 

construir, de forma corresponsável, o processo de receção das novas competências em educação. Importa, ainda, 

construir ações de valorização do papel do docente e de inovação dos modelos de ensino aprendizagem, bem como a 

valorização da Biblioteca Municipal enquanto equipamento educativo e cultural. Finalmente, no âmbito deste projeto, 

importa reforçar o investimento na melhoria das condições de ensino aprendizagem dos nossos alunos, onde 

queremos contar com escolas com mais qualidade (climática e funcional) e com os melhores 

equipamentos/conectividade. 

Num segundo projeto enquadramos a valorização de profissões, a promoção das qualificações ao longo da vida e o 

apoio à produção de conhecimento aplicado. Neste projeto importa a concertação das ofertas de formação entre as 

diferentes entidades formadoras e as necessidades/oportunidades locais/regionais para a empregabilidade. Importa 

considerar a definição de um modelo de ensino não formal e informal que seja capaz de valorizar profissões e saberes, 

bem como percursos educativos significativos ao longo da vida. Finalmente, neste projeto, entendemos apostar no 

reforço de oportunidades de ligação e de aprendizagem num contexto alargado ao contexto europeu, bem como a 

promoção de condições para o desenvolvimento de ensino superior e de investigação aplicada à construção de 

soluções para as empresas do concelho. A criação de uma rede de laboratórios/espaços para a promoção da 

investigação sobre o uso sustentável do recurso água no concelho é o projeto central desta dimensão. 
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O terceiro projeto passa por implementar um programa cultural plurianual que conjugue o património e saber fazer 

locais com a contemporaneidade, com conteúdos pedagógicos e com a necessidade de fomentar a notoriedade de 

Odemira. Neste projeto importa construir uma Estratégia Local de Valorização do Património Natural e Cultural e 

fomentar a cultura e a criatividade como base de atratividade do concelho para novos habitantes e visitantes, bem 

como para a valorização de saberes. Importa desenvolver uma política cultural para o concelho que se traduza numa 

programação estruturada, diversificada e acessível a todos. Neste mesmo projeto a aposta inovadora é nas indústrias 

culturais e criativas, com base em programas e na estruturação de espaços e/ou “ecossistemas” para o 

desenvolvimento de “bairros/ruas criativas”. 

Finalmente, a terceira dimensão do “Odemira 21_25” passa por continuar a promover o desenvolvimento económico 

sustentável, tendo por base a promoção da diversidade. Tal como nas dimensões anteriores, este propósito, assenta 

em três projetos complementares. Num primeiro projeto importa fechar a rede de espaços de acolhimento de 

empresas – projetando e criando aquelas que ainda estão em falta –, qualificar as existentes em termos de 

conectividades e de eficiência energética, e, implementar novos modelos de espaços de trabalho colaborativo e/ou de 

trabalho à distância com ligações de elevada velocidade na transferência de dados. Esta rede permitirá desenhar e 

implementar um modelo de promoção do território enquanto concelho amigo do investimento. Ainda, neste projeto, 

importa revisitar os objetivos e o impacto conseguido pelos principais eventos ligados à promoção do território e 

definir um novo modelo de promoção das atividades económicas do concelho. Finalmente, como medida central e 

inovadora, no âmbito deste projeto, destacamos a realização de “residências de inovação” que permitam juntar peritos 

externos, universidades e o tecido empresarial local em eventos de construção de soluções inovadoras para problemas 

concretos das empresas. 

No segundo projeto entendemos apostar em fomentar programas de apoio ao empreendedorismo inovador e na 

valorização das cadeias produtivas. Neste projeto importa estruturar, a partir de uma revisitação dos programas já 

disponíveis, modelos de apoio à iniciativa empresarial que contribuam para valorizar as cadeias produtivas tradicionais 

no concelho - permitir a densificação e/ou ganhos de escala -, que sejam capazes de acolher/apoiar propostas de 

diversificação da atividade económica no concelho, e, que contribuam, de forma proativa, para incrementar o 

empreendedorismo jovem. Esta complementaridade de ação, procura, mais do que uma abordagem setorial, garantir 

as condições de apoio à iniciativa empresarial como base para a criação de oportunidades, criação de riqueza, de 

emprego e de bem-estar. 

O terceiro e último projeto passa pelo incremento dos níveis de mobilidade e de acesso (físico e digital). Sendo a 

mobilidade e a acessibilidade uma das dimensões em mais forte transição e o concelho de Odemira - pela sua 

localização, dimensão geográfica e dispersão demográfica -, um dos territórios com maior necessidade de 

planeamento e ação integrada nesta dimensão, importa investir de forma significativa em soluções de transporte 

coletivo, em soluções de mobilidade suave interurbana de proximidade, em mobilidade energeticamente sustentável 

e em redes de conectividade que cubram de forma equitativa todo o território. É, pois, fruto do seu atraso estrutural 

nesta dimensão e fruto da forte transição na mobilidade (descarbonização) e acesso (digitalização), um dos desafios 

de maior exigência que o território e a gestão municipal enfrentarão na próxima década. Investir em soluções de 

vanguarda como a alteração da frota municipal para fontes renováveis, incrementar a ligação à ferrovia e estruturar 

uma rede robusta de abastecimento em energias renováveis é, a par da implementação de “programa de literacia 

digital”, o centro para a recuperação do concelho em termos de competitividade e de bem-estar. 
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I.3 - Consideração Final 

O ano de 2024 representa, conforme referido anteriormente, o terceiro e último dos anos completos do presente 

mandato e isso significa que todas as dimensões do programa “Odemira 21_25” têm de estar em execução. Sendo 

certo que 2023 teve eventos com forte impacto no funcionamento interno do município como foi o ataque informático 

que produziu atrasos conjunturais de mais de 6 meses em projetos e processos de reposta aos munícipes, e, na 

dinâmica do território onde se destaca o forte condicionamento no fornecimento de água à agricultura e a ocorrência 

do incêndio de agosto na freguesia de São Teotónio.  

Na verdade, o ano de 2024, continuará marcado pela incerteza, tendo por base os conflitos militares no Leste Europeu 

e Faixa de Gaza. Apesar das incertezas que persistem, todo o nosso empenho tem estado centrado na execução de 

políticas publicas locais com base no que foi sufragado pelos eleitores, garantido assim mais verdade democrática. 

Neste sentido, este terceiro ano de mandato, corresponderá ao tempo onde centramos os nossos esforços em colocar 

no terreno as propostas de política que foram definidas no programa de governação “Odemira 21_25” e que já tiveram 

o seu tempo de preparação durante os anos anteriores. Aquelas que, por alguma razão, não sejam implementadas no 

ano de 2024, tudo faremos para que possam ainda ser preparadas a tempo de que, no último ano de mandato, vejam 

possibilidade de execução. 

É neste quadro que reafirmamos, mais uma vez, que o orçamento de 2024 será a expressão do que os Odemirenses 

escolheram para o seu futuro. Honraremos o passado democrático dos diferentes executivos municipais e 

aprofundaremos a relação de proximidade da gestão municipal às pessoas, liderando com serenidade, dedicação e 

capacidade de trabalho colaborativo. 

 

Paços do Município de Odemira, 17 de novembro de 2023. 

 

Hélder António Guerreiro 

Presidente da Câmara Municipal de Odemira 
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PARTE II: Análise Técnica 

Nota Metodológica 

O Orçamento das Autarquias Locais é um documento contabilístico onde está prevista a totalidade dos encargos ou 

aplicações e onde é estimada a receita ou origem de fundos, para um período de tempo determinado, e, após 

aprovação pelos órgãos próprios, converte‐se na lei orçamental do governo local.  

O Orçamento Municipal destina‐se a orçar a receita e a autorizar a aplicação do seu produto nos serviços ou 

melhoramentos municipais. É uma previsão de receitas e despesas que pressupõe a autorização pelo órgão 

competente (Assembleia Municipal) para que o órgão executivo possa arrecadar receitas e assumir compromissos até 

aos montantes estabelecidos no próprio Orçamento e em cumprimento do DL n.º 192/2015, de 11 de setembro - 

Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), e da Lei n.º 8/2012, de 21 de 

fevereiro (republicada pela Lei n.º22/2015, de 17 de março) - Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso.  

O Orçamento é elaborado com base no classificador aprovado pelo DL n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, incluindo as 

rubricas previstas no DL n.º 192/2015, de 11 de setembro, de acordo com os modelos de demonstrações orçamentais 

previsionais definidos no ponto 11 da NCP 26 do SNC-AP. 

A elaboração do Orçamento e Grandes Opções do Plano (GOP) para o ano de 2024 e seguintes deve obedecer às 

seguintes regras: 

1. O POCAL estabelece no seu ponto 3.3 um conjunto de Regras Previsionais, mantidas em vigor pelo SNC-AP, que 

devem ser obedecidas na elaboração dos Orçamentos das Autarquias Locais para o ano do orçamento a aprovar 

(2024). A elaboração do orçamento para 2024 e anos seguintes deve ter em atenção o princípio da estabilidade 

orçamental, bem como o princípio da equidade intergeracional previstos, respetivamente, nos artigos 5.º e 9.º 

do Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI).  

2. Na sua atual redação o RFALEI estipula, no art.º 44.º, que a elaboração dos orçamentos anuais é enquadrada 

num Quadro Plurianual de Programação Orçamental (QPPO) e apresentado em articulação com as GOP. 

Estipula, ainda, regras de equilíbrio orçamental, já que o art.º 40.º, n.º 2, impõe que a receita corrente bruta 

cobrada deva ser pelo menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de 

médio e longos prazos. 

3. Para além das regras acima referidas, o Orçamento do Estado para 2023 estabelece, no art.º 74.º, que: 

“n.º 1 - Os municípios não podem, na elaboração dos documentos previsionais para 2024, orçamentar receitas respeitantes à venda de bens imóveis em 

montante superior à média aritmética simples das receitas arrecadadas com a venda de bens imóveis nos 36 meses que precedem o mês da sua 

elaboração.  

n.º 2 - A receita orçamentada a que se refere o número anterior pode ser, excecionalmente, de montante superior se for demonstrada a existência de 

contrato já celebrado para a venda de bens imóveis. 

n.º 3 – Se o contrato a que se refere o número anterior não se concretizar no ano previsto, a receita orçamentada e a despesa daí decorrente devem ser 

reduzidas no montante não realizado da venda.” 
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Tendo em conta o exposto, as regras previsionais referidas no ponto 1, na sua atual redação, foram cumpridas da 

forma que se passa a descrever: 

 

 Relativamente ao cumprimento da regra 1-a), foi considerado o mês de outubro como o mês de elaboração 

do Orçamento, pelo que as receitas previstas relativas aos capítulos: 01 - Impostos Diretos; 04 - Taxas, Multas 

e Outras Penalidades; e 07 - Venda de Bens e Serviços Correntes, foram obtidas tendo em conta os meses 

compreendidos entre outubro de 2021 e setembro de 2023, inclusive, com execeção para: 

 a receita relativa ao IMI (classificação orçamental 01.01.02), em que o valor estimado a partir do ficheiro 

obtido no sítio da internet da Autoridade Tributária, contendo o valor patrimonial dos prédios por 

freguesia, levou em consideração a taxa de 0,30% a aplicar pelo Município em 2024; 

 a receita relativa à venda de refeições escolares decorrentes da transferência de competências dos Estado 

no Município (incluída na classificação orçamental 07.02.99) que levou em consideração a análise técnica 

efetuada pela Devisão de Educação do Município para a determinação do seu montante, que consta em 

anexo ao presente relatório. 

 As receitas relativas ao capítulo 05 - Rendimentos de Propriedade, não se encontram, pelas suas 

características, sujeitas à regra previsional acima referida. Assim, para obtenção do valor relativo à 

classificação económica 05.10.99 - Rendas/Outros, onde se inscreve a renda proveniente do contrato de 

concessão estabelecido com a E-Redes, S.A. pela utilização de infraestruturas e espaço aéreo municipal, foi 

utilizado o montante previsto arrecadar, por via daquela renda, em 2023, acrescido da taxa de inflação 

estimada. A este montante acresce o valor estimado de arrecadação da renda anual a liquidar pela AgdA – 

Águas Públicas do Alentejo, S.A. em 2024 no âmbito do contrato de gestão celebrado.  

 Conforme estabelecido no art.º 6.º das Normas Orientadoras da Execução Orçamental (NOEO), de forma a 

melhorar a eficiência da execução orçamental e a celeridade dos processos de despesa, o Orçamento 

Municipal prevê nas classificações 13.01.99 “Outras Receitas de Capital / Outras” e 08.01.99.99 “Outras 

Receitas Correntes / Diversas” a inscrição de dotação relativa à estimativa do saldo da gerência anterior 

(8.600.000€), nos montantes de 1.250.000€ e 7.350.000€, respetivamente.  Mais se estabelece naquele art.º 

que a alteração orçamental modificativa para inscrição do saldo proveniente da gerência anterior terá que, 

obrigatoriamente, corrigir a receita prevista no ponto anterior, anulando na totalidade as dotações inscritas 

relativas à estimativa do saldo considerado. 

 

 Relativamente à regra 1-b), as importâncias relativas a transferências, com a exceção das financeiras 

provenientes do Orçamento do Estado e de fundos comunitários, foram previstas tendo em conta os 

protocolos, contratos-programa, acordos e/ou candidaturas aprovados ou atribuídos pelas respetivas 

entidades competentes. Assim: 

 Nas transferências provenientes de fundos comunitários no âmbito do Portugal2020 foram 

consideradas verbas relativas a projetos aprovados e em execução.  

 Nas transferências provenientes de fundos comunitários no âmbito do Portugal2030, foram previstas 

verbas relativas a projetos negociados, no âmbito da CIMAL, a constar na ITI (Intervenção Territorial 

Integrada), em função do valor previsto de financiamento e da execução dos investimentos previstos 

no Plano Plurianual de Investimentos (PPI) para os próximos anos.  



Orçamento e Grandes Opções do Plano | 2024 16/63 

 

 Importa referir, pela sua envergadura, o financiamento do IHRU, I.P. no âmbito do 1.º Direito – 

Programa de Apoio de Acesso à Habitação, destinado a aquisições, construções e reabilitações de 

imóveis constantes do PPI e de arrendamentos constantes do PAM, disponibilizado através de 

comparticipações financeiras não reembolsáveis, bem como, de comparticipações financeiras no 

âmbito do Programa de Recuperação e Resiliência (PRR). 

 Para cumprimento da regra 1-c), o cálculo das transferências correntes e de capital foi elaborado tendo em 

conta os montantes relativos ao Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF) e ao montante resultante do disposto no 

n.º 3 art.º 35.º da Lei n.º 73/2013, bem como, os montantes relativos ao Fundo Social Municipal (FSM), à 

Participação Variável no IRS, à Participação no IVA e ao Fundo de Financiamento da Descentralização (FFD), 

constantes do Mapa 12 da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2024. 

 A regra 1-d) não é aplicável ao Orçamento para 2024, já que não estão previstas quaisquer utilizações de 

verbas relativas a empréstimos de curto, médio ou longos prazos. 

 No que respeita à regra 1-e), as importâncias previstas para despesas com pessoal consideraram: 

 O pessoal provido com vínculo de emprego público por tempo indeterminado, a termo resolutivo e em 

comissão de serviço;  

 Novos ingressos de pessoal a prover em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado e a termo resolutivo devidamente aprovados no momento da elaboração do orçamento e, 

como tal, refletidos no Mapa de Pessoal; 

 Contratação de serviços na modalidade de avença; 

 Eleitos e membros dos seus gabinetes de apoio. 

 

 Relativamente à regra 1-f), uma vez que no momento da elaboração do Orçamento não se encontra publicada 

a tabela de vencimentos para o ano de 2024, os cálculos efetuados para a obtenção das despesas com o 

pessoal tiveram por base os atuais vencimentos dos funcionários municipais atualizados com base na taxa de 

inflação prevista na Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2024. 

 De acordo com o n.º 3.3.2 do POCAL, a taxa de inflação considerada para efeitos das atualizações previstas na 

alínea f) do n.º 3.3.1 é a constante da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2024. 

Refira-se, ainda, que na elaboração do Orçamento para 2024 e anos seguintes foi tido em consideração o princípio da 

estabilidade orçamental, bem como o da equidade intergeracional previstos, respetivamente, nos artigos 5.º e 9.º do 

RFALEI. Importa salientar que o Orçamento elaborado se encontra equilibrado, apresentando receitas iguais às 

despesas para 2024.  
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Relativamente às normas constantes do RFALEI, referidas no ponto 2, importa referir: 

 

 Relativamente ao QPPO, que: 

 Foi elaborado tendo presentes as regras existentes em matéria de elaboração do orçamento municipal 

atendendo aos princípios fundamentais e às regras orçamentais previstas no RFALEI; 

 Tem como intenção a apresentação de um quadro de médio prazo para as finanças da autarquia que seja 

a melhor previsão possível tendo por base a informação atualmente existente; 

 Apresenta previsões de receita (liquidada) e despesa (comprometida), por capítulo da classificação 

económica, sendo evidenciadas as receitas provenientes das transferências financeiras previstas no 

Orçamento do Estado para 2024, corrigidas pela taxa de inflação prevista; 

 Contém limites para a despesa do município, bem como, para as projeções de receita, que são vinculativos 

para 2024 e indicativos para 2025, 2026, 2027 e 2028; 

 Leva em consideração: 

 Previsões das receitas num cenário de não alteração de políticas, bem como, previsões de despesa 

considerando os compromissos já assumidos, em curso, e, projetos a lançar; 

 O recurso a financiamento comunitário para financiar a execução dos investimentos previstos no Plano 

Plurianual de Investimentos (PPI) para os anos 2024, 2025 e 2026. 

 O recurso a empréstimo bancário para financiar obras do PPI nos anos de 2025 e 2026, bem como, os 

respetivos encargos ao nível da amortização (2028) e juros (2025, 2026, 2027 e 2028); 

 

O orçamento plurianual prevê receitas equivalentes às despesas para os vários anos (2024-2028). 

 

 Relativamente à regra de equilíbrio orçamental, foi calculado o valor das amortizações médias de empréstimos 

de médio e longo prazo, conforme a seguir se demonstra: 

 

 

A estimativa de receitas correntes para 2024 possibilita o cumprimento do estabelecido uma vez que é superior à 

estimativa de despesas correntes em 445.000€.  
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Além do atrás referido, o RFALEI estabelece, na sua atual redação, que o orçamento municipal: 
 

 Apresenta o total das responsabilidades financeiras resultantes de compromissos plurianuais, cuja natureza 

impeça a contabilização direta do montante total no ano em que os compromissos são assumidos; 

 Inclui a identificação e descrição das responsabilidades contingentes; 

 Inclui, em anexo, o mapa das entidades participadas pelo Município, identificadas pelo número de 

identificação fiscal incluindo a respetiva percentagem de participação e o valor correspondente; 

 Inclui, em anexo, os orçamentos dos órgãos e serviços com autonomia financeira, bem como das entidades 

participadas em relação às quais se verifique o controlo ou presunção de controlo pelo município (art.º 

46.º, n.º 2).  

 
Relativamente à primeira exigência, apresenta-se, em anexo ao presente relatório, o mapa das 

responsabilidades financeiras resultantes de compromissos plurianuais para as quais os valores relativos a 

“anos seguintes” não são perceptíveis de forma individualizada no orçamento para 2024.  

No que se refere à segunda exigência, apresentam-se, em anexo ao presente relatório, os mapas de ativos e 

passivos contingentes.  

Relativamente à terceira exigência, apresenta-se, em anexo ao presente relatório, o mapa das entidades 

participadas pelo Município de Odemira.  

No que repeita à quarta exigência, cumpre informar que a Associação Nacional de Municípios Portugueses 

(ANMP) comunicou, em 2014, que a referida norma não lhe é aplicável. Mais se informa que a Associação dos 

Municípios Alentejanos para a Gestão Regional do Ambiente (AMAGRA) e Associação de Municípios para a 

Gestão da Água Pública no Alentejo (AMGAP) informaram que os respetivos Orçamentos para 2024 ainda não 

se encontram aprovados, pelo que não foram remetidos ao Município. Assim, anexa-se, no volume II, os 

Documentos Previsionais para 2024 da Comunidade Intermunicipal do Alentejo Litoral (CIMAL). É de salientar 

que não se anexam quaisquer outros Orçamentos, uma vez que o Município não reconhece a existência de 

entidades participadas em relação às quais se verifique controlo ou presunção de controlo.  

Dando cumprimento à regra constante na Lei do Orçamento do Estado para 2024, referida no ponto 3, a receita 

prevista para o capítulo 09 – Venda de Bens de Investimento foi obtida tendo em conta os meses compreendidos entre 

outubro de 2020 e setembro de 2023, inclusive.  
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Por último importa, ainda, referir que: 

 A discriminação das receitas e das despesas, cuja análise se expõe nos pontos seguintes, pode ser verificada 

nas Demonstrações Orçamentais Previsionais (Orçamento e Plano Orçamental Plurianual, Grandes Opções 

do Plano, Plano Plurianual de Investimentos e Plano de Atividades Municipal) apresentados no volume II; 

  No volume III, é apresentado um documento com um conjunto de normas destinadas a orientar a execução 

orçamental, conforme determina a alínea d) do art.º 46.º do RFALEI; 

 No volume IV, é apresentado o Quadro Plurianual de Programação Orçamental (QPPO), conforme 

determina o art.º 44.º do RFALEI; 

 No volume V, dando cumprimento ao estatuído na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 

35/2014, de 20 de junho), é apresentada informação elaborada pela Divisão de Gestão de Recursos 

Humanos contendo o Mapa de Pessoal com os postos de trabalho providos e a prover no decurso de 2024. 

 No volume VI, são apresentadas as Demonstrações Financeiras Previsionais designadamente Balanço, 

Demonstração dos Resultados por natureza e Demonstração dos Fluxos de Caixa, com o mesmo formato 

das históricas, conforme estabelecido pelo SNC-AP no ponto 17 da NCP 1 – Estrutura e Conteúdo das 

Demonstrações Financeiras. 
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II.1 – Orçamento para 2024 

 

 

 

 

O Orçamento para 2024 encontra-se equilibrado com uma previsão de Receita igual à Despesa no montante de 

63.100.000€. 

Conforme se pode constatar, o orçamento municipal prevê que as receitas correntes estimadas sejam mais do que 

suficientes para fazer face às despesas correntes previstas, assegurando, inclusive, o cumprimento da regra de 

equilíbrio orçamental estabelecida pelo RFALEI.  
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II.2 - Orçamento da Receita 

 

 

 

A receita total estimada para 2024 apresenta um aumento relativamente à estimativa efetuada para 2023 na ordem 

dos 21,7%.  

Conforme se constata, a receita corrente para 2024 apresenta uma expetativa de cobrança superior à prevista para 

2023 na ordem dos 6.750.000€ (17,6%).  

A estimativa de cobrança da receita de capital para 2024 é também superior (4.490.000€; 33,1%) à prevista para 2023.  
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II.3 - Orçamento da Despesa 

 

 

 

 

A despesa prevista para 2024 é, obviamente, condicionada pela receita que se prevê obter e, tal como aquela, 

apresenta um aumento (11.240.000€; 21,7%) relativamente aos valores estimados para 2023.  

Conforme se constata, a despesa corrente para 2024 apresenta um aumento superior à prevista para 2023 na ordem 

dos 6.880.000€ (18,2%).  

A estimativa de despesa de capital para 2024 é também superior (4.490.000€; 33,0%) à prevista para 2023.  

Relativamente à despesa com passivos financeiros estima-se que se reduza na ordem dos 130.000€ (23,4%). 
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II.4 - Análise das Receitas 

 

II.4.1 – Receitas Correntes 

 

 

Como se pode depreender do quadro acima a estrutura das receitas correntes do Município continua, à semelhança 

de anos anteriores, a revelar uma grande dependência de transferências com origem no Orçamento do Estado. 

 

 O quadro e o gráfico que se seguem permitem-nos fazer uma leitura da evolução das receitas correntes.  

 
  



Orçamento e Grandes Opções do Plano | 2024 24/63 

 

 
 

 

 

Conforme se pode inferir, as receitas correntes previstas para 2024 são superiores em 17,6% àquelas que foram 

orçamentadas para 2023, estimando-se um aumento de arrecadação na ordem dos 8.522.000€ relativamente ao valor 

que, tendo em conta a execução orçamental em curso, se prevê realizar em 2023. 

Tal como é referido na Nota Metodológica a receita prevista no capítulo outras receitas correntes contempla parte da 

verba estimada de transição do saldo da gerência anterior (estimativa de 8.600.000€), no montante de 7.350.000€. 
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II.4.2 – Receitas de Capital 

 

 

 

 

 

A análise do quadro e do gráfico acima permite-nos perceber que o financiamento das despesas de capital para 2024 

é obtido através do recurso a transferências de capital (onde se incluem as verbas relativas ao Fundo de Equilíbrio 

Financeiro de capital, ao montante resultante do disposto no n.º 3 art.º 35.º da Lei n.º 73/2013, e, a candidaturas a 

fundos comunitários), bem como, à venda de bens de investimento e a outras receitas de capital que, como é referido 

na Nota Metodológica, contemplam parte da verba estimada de transição do saldo da gerência anterior (estimativa 

de 8.600.000€), no montante de 1.250.000€. 
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Conforme é referido na Nota Metodológica, a estimativa de venda de bens de investimento está condicionada pela Lei 

do Orçamento do Estado para 2023. No entanto, tal não impedirá o Executivo Municipal de recorrer à venda em hasta 

pública de lotes de terreno, bem como, de material de transporte e outros equipamentos, em valor superior ao 

estimado, caso isso se mostre necessário para um adequado financiamento da estratégia de investimento municipal. 

Conforme se pode verificar no quadro acima, a estimativa de receita de capital a arrecadar em 2024 é superior à 

orçamentada para 2023 (4.490.000€; 33,1%). A estimativa efetuada leva em consideração verbas relativas a projetos 

financiados pelos Quadros Comunitários “Portugal2020” e “Portugal2030”, pelo Instituto da Habitação e da 

Reabilitação Urbana, I.P. (IHRU) e por outros Serviços e Fundos Autónomos, de obras que já se encontram totalmente 

executadas, cujo recebimento final se aguarda, bem como, de empreitadas a contratar relativas a projetos constantes 

do PPI. 

Para uma melhor perceção são apresentadas, candidatura a candidatura, as verbas que se estimam arrecadar em 2024 

e anos seguintes. 
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II.4.3 – Receita Total  

 

 

 

Estima-se que, em 2024, as transferências provenientes da Administração Central e da Segurança Social tenham um 

peso superior ao previsto para 2023, representando 62,4% da receita total prevista, assumindo os fundos provenientes 

do Orçamento do Estado, IHRU e Programas Comunitários um papel preponderante. 
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II.5 - Análise das Despesas 

 

II.5.1 – Despesas Correntes 

 

 

 

Conforme se pode constatar, as grandes afetações das despesas correntes estimadas para 2024 destinam-se ao 

pagamento de despesas com pessoal e à aquisição de bens e serviços correntes (78,6% do valor orçamentado). 

O quadro e o gráfico da página seguinte permitem-nos fazer uma leitura da evolução das despesas correntes.  
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Conforme se pode inferir, a despesa corrente prevista para 2024 é superior àquela que foi estimada para 2023 (18,2%), 

estimando-se um aumento de 34,2% relativamente ao valor que, tendo em conta a execução orçamental em curso, se 

prevê realizar em 2023. 

 

Ao nível das despesas com pessoal, o orçamento para 2024 apresenta um crescimento relativamente ao valor 

orçamentado para 2023, na ordem dos 2.224.000€, em virtude de novos recrutamentos, bem como, das atualizações 

salariais decorrentes do sistema de avaliação e dos aumentos dos vencimentos base dos trabalhadores. 

As verbas previstas para a aquisição de bens e serviços correntes incluem faturas de fornecedores conta-corrente que 

transitarão para 2024. O Orçamento para 2024 prevê verbas para fazer face aos encargos relativos aos serviços 

prestados pelas empresas intermunicipais da área ambiental (água, saneamento, recolha de resíduos urbanos e 

recolha de recicláveis) bem como para outras despesas de caráter permanente, como sejam, energia, comunicações, 

seguros e transportes.  

O Plano de Atividades Municipal (PAM) apresentado dá-nos conta de grande parte da despesa efetuada com a 

aquisição de bens e serviços correntes (98,4% em 2024), mas também com transferências correntes e transferências 

de capital afetas aos projetos mais relevantes da atividade municipal. O quadro seguinte permite-nos perceber as 

áreas funcionais às quais os mesmos se encontram afetos, bem como, os montantes estimados para 2024. 
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De forma a ser precetível a tipologia de despesas prevista em classificações económicas residuais apresentam-se, em 

anexo, quadros elaborados por projeto do PAM e por previsões afetas diretamente ao Orçamento da despesa. 
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Refira-se, ainda, que a aquisição de bens e serviços e as despesas com o pessoal (sobretudo o mais operacional) não 

se traduzem num encargo corrente (custos operacionais) puro e simples. Pelo contrário, parte dessas despesas são 

afetas à realização de investimentos através de obras por administração direta que, posteriormente, incorporam o 

Ativo Fixo do Município. 

 Em 2024 as obras a realizar são as que constam do quadro seguinte: 

 

 

Por seu lado, as transferências correntes estimadas para 2024 destinam-se a freguesias e outras entidades da 

adiminstração local e central, bem como, a instituições sem fins lucrativos, empresas privadas e famílias. A estimativa 

de transferências a efetuar em 2024 é superior (19,4%) ao valor que, tendo em conta a execução orçamental em curso, 

se prevê realizar em 2023. 

 

Importa referir que 94,2% do montante orçamentado para transferências correntes em 2024 se encontra enquadrado 

em projetos constantes do Plano de Atividades Municipal. 
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II.5.2 – Despesas de Capital e com Passivos Financeiros 

 

 

 

As despesas de capital e com passivos financeiros estimadas para 2024 são maioritariamente (94,0%) direcionadas 

para a aquisição de bens de capital através da execução de investimentos em terrenos, habitação, edifícios e 

construções diversas, bem como, para a aquisição de equipamento básico, administrativo, informático e de transporte. 

A estes, junta-se a aquisição de bens de domínio público ao nível da construção de viadutos, arruamentos e obras 

complementares, captação e distribuição de água, sistemas de drenagem e estações de tratamento de águas residuais, 

infraestruturas para distribuição de energia elétrica, viação rural, entre outros.  

As restantes despesas de capital previstas destinam-se a transferências de capital para várias entidades. 

São, igualmente, previstas, despesas com a amortização de passivos financeiros contraídos pelo Município em anos 

anteriores para financiar investimentos já realizados. 
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Comparativamente com o orçamentado em 2023 estima-se um aumento (4.360.000€; 30,8%) de despesas de capital 

e com passivos financeiros para 2024.  

 

 

Ao nível da aquisição de bens de capital, o quadro seguinte dá-nos conta do investimento direto do município 

descriminado projeto a projeto no PPI para o próximo quinquénio. 
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Como se pode observar pela leitura do gráfico abaixo, o Município estima realizar, em 2024, grande parte dos seus 

Investimentos em projetos enquadrados em Funções Sociais. 

 

 
 

 

Ao nível do investimento indireto, realizado através de transferências de capital para várias entidades, estima-se uma 

redução na ordem dos 8.000€ (1,1%), relativamente ao previsto para 2023. Refira-se que 81,8% do montante 

orçamentado para transferências de capital em 2024 se encontra enquadrado em projetos constantes do PAM. Para 

além desse montante, estimam-se verbas a transferir para instituições sem fins lucrativos e entidades da administração 

local para projetos conjuntos a desenvolver. 

O valor estimado ao nível dos passivos financeiros explica-se pela maturidade dos financiamentos de longo prazo 

contratados junto das Instituições Bancárias, todos eles já em fase de amortização. 
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II.5.3 – Despesa Total 
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O quadro e o gráfico da página anterior demonstram a intenção do Município quanto à afetação dos seus recursos. 

Com efeito, 27,6% da despesa total a realizar em 2024 destina-se a investimento direto e 1,1% a investimento indireto, 

através de transferências de capital. Considerando ainda as amortizações de passivos financeiros, concluímos que as 

despesas de capital acrescidas de passivos financeiros representam 29,4% da despesa total. Atente-se, no entanto, 

que a receita de capital prevista arrecadar representa 28,6% da receita total pelo que parte das despesas de capital 

serão financiadas com recurso a receitas correntes. 

 

Refira-se, também, que o serviço da dívida municipal continua a ter uma expressão diminuta (representa 0,8% da 

despesa total). O mapa da página seguinte demonstra os encargos a satisfazer com juros e amortizações de 

empréstimos para o ano financeiro de 2024.  
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II.5.4 – Análise Comparativa: Despesa Agregada Adm. Local / Despesa Município de Odemira  

 

 

 

 

Comparando os valores orçamentados pelo Município com os dados disponíveis na Proposta de Orçamento do 

Estado para 2024 relativamente à afetação de recursos ao nível da Administração Local do país, conclui-se que o 

Município de Odemira estima afetar, no seu conjunto, menos recursos a despesas com o pessoal e aquisição de 

bens e serviços que a generalidade dos municípios do país, em termos relativos e de estrutura, e mais recursos a 

outras despesas, onde se incluem o investimento e transferências correntes e de capital. 
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II.6 - Orçamento Plurianual 
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O saldo global apresentado ao longo do quinquénio permite perceber a necessidade de recurso a passivos financeiros 

(empréstimos de mlp) para executar as opções de investimento constantes do PPI. 

Não obstante, os Agregados apresentados permitem-nos constatar que para 2024 e anos seguintes se estima um 

Orçamento com receita equivalente à despesa. 
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Anexos 
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Análise Técnica relativa à venda de refeições escolares   
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Mapa das Responsabilidades Financeiras Resultantes de Compromissos Plurianuais 
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Responsabilidades Contingentes 

  



Orçamento e Grandes Opções do Plano | 2024 53/63 
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Mapa das Entidades Participadas pelo Município 
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Tipologia de despesas em classificações económicas residuais 
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Encerramento 

As Grandes Opções do Plano e o Orçamento do Município, que importa, tanto na receita como na despesa, no total 

de 63.100.000€ (SESSENTA E TRÊS MILHÕES E CEM MIL EUROS), foram aprovados, por _____________, pela Câmara 

Municipal, em conformidade com o disposto no artigo 33º., n.º.1, al. c), da Lei n.º.75/2013, de 12 de setembro, na 

reunião ____________ realizada no dia ____ de ___________ de ______, para serem presentes à Assembleia 

Municipal.  

O Presidente, 

__________________________ 

Os Vereadores, 

__________________________                    __________________________ 

__________________________                    __________________________ 

__________________________                    __________________________ 

 

 

Termo de Aprovação Final 

As Grandes Opções do Plano e o Orçamento mereceram aprovação, por ________________, da Assembleia Municipal 

de Odemira, em conformidade com o disposto no artigo 25.º, n.º.1, al. a), da Lei n.º.75/2013, de 12 de setembro, em 

sua sessão ordinária do dia ____ de ___________ de ______, pelo que ficam todas as suas folhas e anexos rubricados 

pelos seus membros que abaixo assinam o presente termo.                                                                           

O Presidente, 

__________________________ 

O 1º Secretário,                                                   O 2º Secretário, 

__________________________                    __________________________ 


